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PRTTETURA MUil§FAL I}§
CAPTLA DO ALTO ALTGRE. BAHIA

CONTRATO Nol12t2025

Pelo presente Termo de Conftato, regido pela Lei Federal n.o

14.133Í21 e alterações posteriores, QUe entre'si celebram ao
rUNDO MUNICIPAL DB EDUCAÇÃO Dtr CAPELA
DO ÀLTO ÀLEGRE, pessoa jurídica de direito pÍrblico
interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com sede à Rr-ra

19 de Março SAI, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, BúiA neste ato representado pela Sr.n Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do oúro, a empresa

CRADAS LTDA , inscrita no
com sede a Rua

§hopping, Loja
Maris, SalvadrolBA,

Silva, portador do
a partir de agora

o prcsente Termo de

e de Licitaçâo no
pela Lei Federal no

ições abaixo das

e.,pelas cláusulas e

iç&s esta
da

Aquisi

nâ

Constitui o o
proÍiciência
alunos e
quantitativos
atendimento
Lazer do
Inexigib

a teri
Iia

rrne

VIâ do o melhor

d no Proce§so
contrato.

i

,ttt - '

e Anexo Unico

do uso do

do no 126n025, QUo
deste instrumento

O presente

serviço.

CLÁUSULA TERCETRÂ - Do IN§TRUMENTo vINCULAToRIo

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n' 12612025, Inexigibilidade de

Licitação no 02812025, e proposta comercial apresentada pela CONTITATADA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

clÁusul,À euÂRTÁ* vALoR E coNDrÇÕES DE rAGAMENTo"

Pela perte-ira execução dos serviços, objeto deste conkato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento,,a CONTRATANTE paganâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ 168.000100 (cento e sessenta e oito mil reais), sendo este demoninado o valor contratual.

CONTRATADO.
v

olJEro

transcrição integram o

objetivo na
para atender

Finais, segundo

Esporte e

na
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na

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatum de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em oaso de eno.
§ 2". O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade Íiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela §ecretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.333121);
d) Certidão Nogativa de de tação do Estado, no qual se

localiza a sede

e) Certidâo sede da licitante ou
domicilio, dentro

Mediante expresso da CONTRÂT
reajustados pelo IPCA - de Preços
base do termo
contrato e do

Pardgrofo

I (um)

poderá ter seus preços
pelo IBGE na data

assinatura doa

a verifr se ass iste
o percentual de reai

a parti r do reoeb imento do pleito

TADA e

novo valor do contrato.elaborar
em período máxi

e

d

§obre o v ' contrato, o

CONTRAT percentuais
1l e Decretoestabelecidos da J de

Municipal no 084 de deJ a de receita nos

tennos da Lei
§ lo. A C0NTRATAD naN e val
sobre o valor retenção
conforme

§ 2o. Caso a iúar em
conjunto com a III do Decreto
Municipal no 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de comprovação da
Isenção pretendida."

CTÁUSUEA §ÉTIIVIA * DA" ENTREGA Dos ITENs

Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo Adm. no

12612025 e proposta comersial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

§1". O recebimento do objeto aqui registrado só se dara após adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

v

Secrêtaria

30

de

sob pena

do Imposto de Renda

§gb



PREFEITURA ffi UilIICIPAL DE
CAPTLA DO ALTO ALIGRE . BAHIA

Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notiÍicado para retirá-los imediatamente, para adoção das
providências cabíveis.
O prazo para entrega do item será imediaton sontados a partir da assinatura do termo de contrato.
O prazo estúelecido no item 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde
que ocorra motivo justificado, §omprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste conffito, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

Para este não

I - Constitu
a) a§ ser sol tados cont ratado;
b) Designar objeto deste instrumento;
c) Efetuar noto

II - Constitui
a)

execução
vales-refeições,

b) Responder por

sgus êÍn as'd
lm

decorrentes da

contribuição de

soc e

ou a terceiros,
decorrentes de sua

o) Comunicar de caráter te, além de

prestar os

d) Emitir
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido êm proposüa comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçÕes exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I -Unilateralmente, a critério da Administração:

ÓnCÃOruNIDAD§ PROJ§TO/ATIVIDIibD
i:,

I§LEMENTO DE
,i

FONTE DE
RECURSOS

,du
0508 - §ecretaria

Municipal de Educação,
Cultura, Espoúe e Lazer

r.s40.0000
1.500.1001



PHEFHITURA II{UhI I§IPAL DE
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a) Quando necessiíria modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificaçâo do valor decorente da majoragão ou redução quantitativa do objeüo
contratual até o limite permitido por lei.

U - Por acordo, quandol
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execuçÍto;
b) Necessária a modificaçâo de regime ou modo de execuçãor por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em câso de força
maior, caso fbrtuito ou fato do príncipe ou em decorrôncia de fatos imprevisíveis ou

incalculáveis, que inviabilizem a execuçãg do contrato tal
qualquer 9ffio, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

§ [o. A Contratada mesmas
(Vinte e cinco

os acresclmos ou
inicial do Contrato.

máximo de 20 dias,
equilíbrio econômico-

sanções

ressarcida dos
, pgla execução do

assegurando-se à

supressões efetuadas até

§ 2o. A CONTRAT responderá a
prorrogáveis por igual os
Íinanceiro do

Dar-se-á a
extrajudicial, nas

aplicáveis.

ou
3312r,

§ 10. cul da
prejuíms re
Contrato até a

§ 2o. Os
CONTRAT toàpréviaeampla defesa;

ao

contratual serão formalmente motivados,
o

Caso o de cumprir,
total ou à fiscalização,
ainda que

§ l'. Na perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ftcando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância corespondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por ataso decorrente de

força maior.

CLÁU§ULA DECIMÂ QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarir a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.n 14.133121, garantindo a previa e ampla

defesa em processo administrativo.

§lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 yo (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado

com§ru

em

CtÁU§ULA

tendo
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II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor cla parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administragão se reserva ao direito de descontar do pagamento devido a CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventum imposta ern virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cr;iusul,A DÉcIMA eurNTA - Do I'UNDA]IENTo LEcAL E cAsos oMlssos

O presente confato rege-se V.B3N I e suas alterações
de direito adquirido.

O preserúe contrato

o

§eu ptazo §er prorro
posteriores.

Fica
inspeqionar,
Lei n" 14,13

Fica eleito o
mais privil
Assim, por
(duas) üas de

Testemunha§:

Nome:
CPF: ü 1q €'sq à ss

14.
1811212025, podendo
133121 e alterações

com a

outro por

em2
unhas

setembro de 2025.

com

Ito
dú

e

e
na

D

,TDÀ
Rep. §r. Cesar de §ilva

Nome:
s

del

lr CPF: utà.(áw.áêt5-8!

A

posteriores, constituindo

CtÁUSÜtÀDECIMA DA

dirimir

pre§ença

i

;i
i:.

sÉtlnm - EISCAL.DO CONTRATO

ae da

..-:..,:r .: r.,, Capelado-Alto, Alegre,

ô



Ar\"Exo únüco

R$ 52.800,00

Valor Total r 68.000 00

IT§M MARCAQUANT. MEDIDÂ V. UMTARIO V. TOTAL

01
Acerta Brasil PLUS
EF2 - 2o Ano

110 Uniclades
' Editora

Átiça
Rs 480,00 R$ 52.800,00

480,00
Rs 62.400,0002

Acerta Brasil
EF2 - 5o Ano

I

| :l=
I l0 Unidades Hditora

Atica
Rs 480,00

03
Acerta Brasil PLUI
EF2 - 90 Ano

PRETTTURA MU}IICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA
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RESUMO DO CONTRATO N" II2I2O25

Contratante: FIINDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRET possoâ jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61. com
sede à Rua 19 de Março S/N, andar 2,Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia. neste ato

representado pela Sr.u Cristina SO lcl
Contratado: PLLIRAL
27 .790,10210001-04,
Loja 10, CEP: 41.600-6
Oliveira Silva, portador
Objeto: Aquisição de
Matemática e as Aval
- Anos Iniciais e Anos
instrumento, viabili zando
Educação, Cu
Fundamentação
Valor do C
Data da
Término: I

o CNPJ sob o no

alameda Shopping,
pelo Sr. Cesar de

Portuguesa e

Ensino Fundamental
s estabelecidas neste

Municipal de

reais).
etembro de 2

2

t:

etibjocom flavo

segundo
melhor

no 14.1331202

pela do

Silva,

I
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ANO 2025' BAHIA . PODER EXECUTIVO
06 DE OUTUBRO DE 2025. ANO XV . NO 03646

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

6RESUMO DO CONTRATO N" II2I2O25

Contratante: FUNDO MUNICIPAL On f»UClçÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jwídica de
direito público intemo, CNPJ sob o n' 30.350.14910001-61, com sede à Rua 19 de Março SA,l, andar 2, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato repÍesentado pela Sr." Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: PLURAL SOr,UÇÕfS INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 27,790,102/0001-04, com
sede a Rua Professor Carlos Ott, n" 79, Edificio alameda Shopping, Loja 10, CEP: 41.600-665, Bairro Stella Maris,
Salvador/BA, representado pelo Sr. Cesar de Oliveira Silva, portador do CPF n' 498.**{i.:t't:r'-04.
Objeto: Aquisição de material didrítico com objetivo na proficiência em Língua Porhrguesa e Matemáticâ e as

Avaliações Extemas, para atender alunos e professores do Ensino Fundamental - Anos Iniciais e Anos Finais, segundo
quantitativos e demais condições estabelecidas neste instrumento, viabilizando o melhor atendimento das necessidadcs

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Capela do AIto Alegre llA.
Fundamentação Legal: Art. 74 Inciso III da Lein" 14.1331202L
'ralor do Contrato: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).

- 
rts da Assinatura: 19 de setembro de 2025.

Término: l8 de dezembro de 2025.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/

Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - fipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: AD-04

CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 00051 5-0 - lNPl -=ç..*tll-D,nP
Documento assinado digitalmente conforme MP ne 2.200-2 de 24108120O1,

oile instihri a lnfrâêslnrhlrâ de Chaves Pr'rhrlicas Brâsilêirâ - ICP-Brasil.
tcP
EE6il

Ppça Jóaquim Machado, No 170, 1o Fone/fax:,(75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yah.oo.com
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14 DE OUTUBRO DE 2025. ANO XV . NO 03653

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

AVISO DE ERRATA

O MUNfCÍpfO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, tendo em vista o erro contido
na publicação da edição de n' 03646, datada 06 de outubro de 2025, Vem através do
presente, retificar a publicação,

Onde se lê:

RESUMO DO CONTRATO N" 11212025

contratante: FUNDO MUI\ICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito publico interno, CNPJ sob o n" 30.350 .14910001-61 , com sede à Rua I 9

de Março S/Il1, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pela

Sr.'Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: PLURAL SOLUÇOES INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

27.790.102/0001-04, com sede a Rua Professor Carlos Ott, no 79, Edificio alameda Shopping,
Loja 10, CEP:41.600-665, Bairro Stella Maris, Salvador/BA, representado pelo Sr. Cesar de

Oliveira Silva, portador do CPF no 498.**'r'.!r**-04.
Objeto: Aquisição de material didático com objetivo na proficiência em Língua Portuguesa e

Matemática e as Avaliações Externas, para atender alunos e professores do Ensino Fundamental

- Anos Iniciais e Anos Finais, segundo quantitativos e demais condições estabelecidas neste

instrumento, viabilizando o melhor atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Esporte eLazer do município de Capela do Alto Alegre/BA.
Fundamentação Legal: Art. T4lnciso III da Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).
Data da Assinatura: 19 de setembro de2025.
Término: 18 de dezembro de 2025.

Leia-se:

RESUMO DO CONTRATO N' II2I2O25

contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, com sede à Rua l9
de Março SÂ.,1, andar 2,Baino: Centro, Capela do Alto Alegte, Bahia, neste ato representado pela
Sr." Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: PLURAL SOLUÇOES INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

27.790.102/0001-04, com sede a Rua Professor Carlos Ott, no 79, Edificio alameda Shopping,
Loja 10, CEP: 41.600465, Bairro Stella Maris, Salvador/BA, representado pelo Sr. Cesar de

Oliveira Silva, portador do CPF no 498.t*!r.*t{(-04.
Objeto: Aquisição de material didático com objetivo na proficiência em Língua Portuguesa e

Matemática e as Avaliações Externas, para atender alunos e professores do Ensino Fundamental

- Anos Iniciais e Anos Finais, segundo quantitativos e demais condições estabelecidas neste
instrumento, viabilizando o melhor atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte eLazer do município de Capela do Alto Alegre/BA.
Fundamentação Legal: Art. T4Inciso I da Lei no 14. 13312021.
Valor do Contrato: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).
Data da Assinatura: 19 de setembro de2025.
Término: I 8 de dezembro de 2025.

3

Este documento pode ser veriftcado no endereço eletrônico
https ://i ndap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 -Trpo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
CertiÍicado de Regisko de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

Documenlo assinado digitalmentê conformo MP no 2.200-2 de 2410812001
nrre inslihri a lníraeslnttrrra de Châves Pr'rhlicas Brasileira - ICP-Brasil

**l.nRrP
tcP
EEsil

Praça Macha-do, No 170,.1oAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2?22" E-mail : prefeituradecàpála@yahoo.com



17i071202v, 11:43 Certidão de Regularidâde Fiscâl Municipal

Prefeitura Municipat do Salvador - PfuÍS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procunadtria Geral do Município de §alvador - PGMS

CERTII}ÃO I\íEG,dL?I\â, B-E DEBÍTÜ§ TRIBUTÁNTOS NA SE§AZ E TRIBT,TÁRIO§ E
N.{o TRTBUTÁmas [Nscnrros F{Â DÍvIDA ATrvA r}o MUNICÍpIo r}E sALvADoR

Razào Socíal:

C]NPJ:

Endereço:

PLURAL SOLUCOE§ INTEGRJ{,DA§ LTDA

27 .790.102/0001-04

RUA PROFESSOR CARLOS OTt N'OOOO79 . STELLA MARIS, SALVÂDOR/BÀ
- CEP: 41600665 - EDIF ALAMEDA SHOPPtrNC LOJA 10

Numero da Cenictão 2704070

Il ceúificado que não constanr penr!ência^s ern nome do sujeito passivo acima identi{icado, incluindo ntatriz e Í'iliai.s

localizadas no Municipio.

F.sta certidão sc refere à situaçào fiscal, comprcenderrdo cróditos tributários administrados pela SEFAZ e a insctições

em f)ivida Ativa junro à PGMS e abrange, inclusive, a siruaçào cadastrel do estabclecimertto matt'iz e suas filiais r:u

imóvel(is) cm que esteja{m} na condiçào de çonlribuirrte.

Fica ressalvado o rlireitt: tic o Município cobrzu'e inscrever em Divida Ativa quai.squer diviclas do sujeito pit-ssivo que

vierem a ser apuradas.

A aceitação desta ccrtidão cstá ctintlicionada à veriÍicaç-ao de sua autmticid.t& na lntemeÍ, no endereço

https:/lsefaz.salvador. ba. go. br.

Certidão emitida gratuitamente com basc na Lei n" 7.ltt6:1CIü6 - L*IRM§.

Certidào emitida às I l:42:02 horas do clia l'7l(t"l12$25.
Válida até dia ls,tl0l2125.

Córligo de controle da ccrtidãu: 07A5.5F29.F8L4.1D48.O8O1.0224.28C3,36DE

fsta certidão Í'oi cnritrda pel;r págirra rJa §ecretaria Municipal da lrazenda, no eudereÇi>

lrttp:l/wwrv.sefaz.salvador.t:a.gov.b.r, e sua autenticidadc pode ser conÍirmada utilizancto o código de confole acima.

hüps://servicosweb.sefaz.salvador.ba.§ov.br/sistema/certidao__negativa/servicos-_certidao-_negativa-Íorm. asp 114



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS REI.ATIVO§ A(}§ TRIBUTO§ FEDERAIS E A DTvlDA
ATIVÀ DÂ UilIÃO

Nome: PLURAL §OLUCCIES INTEGRÀÊÂS LTDA
CHPJ: 27 .7s§.102/000í -04

Ressalvado o direito de â Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenüficado que vierem a sÊr apruradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tribuüários adrninislrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RfB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matnz e suas filiais e, nCI caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alÍneas 'â' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nÜ 8.212, de 24 de.julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
en d ereços <http ://rfu . gov. be ou <http : /ÂÀÀ,llrrv. pgún- grov "br.

Certidão emitida gratuitamente conr base na trsrlâria Conjunta RFB/PGFN ns 1"751, de Zl'i012014.
Emitida às 13:25:31 do dia 05106nA25 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 02fiA2A25.
Código de controle da certidão: SÇBB.A1A8.24BB.CE98
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



cuRrrpÃo NEcATTvA DE oÉsrros rRABetHrsrAS

NOMe : PLURAL SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (MATRI Z E FILIAI S )

CNPJ: 2"1. 790. 102/0001-04
Certidão no : 4087 9-l 96 / 2025
ExpedlÇão: 17 /A"7 /2A25, às LL:52:27
Validade: 13/A7/2026 180 {cento e oitenta) dias, contaCos da oata
de sua expedrÇãc"

Certifica-se que PLURÀL SOLUCO§§ INTEGRADAS LTDÀ (liATRIz E FrLIÀIS) /

inscrÍto ( a ) no CNPJ sob o n o 27 .7 90,10 2/0001-04, NÀo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional cle Devedores Trabalh:stas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da ConsolidaÇão
das Lei s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . u L'; . 4 4A / Zlli e

13.461 /2011 , e no Ato AL|2A22 da CGJT, dê 2l de janei::o de 2A22.
Os dados corrstantes desta Certidão são de responsabrilidade ccs
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta â empresii em relaÇão
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou fÍ1iais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verlfic;ição de sua
autenticidade no porial do Tribunal Superior clo Trabalho nâ
f nternet (hirtp: / /www. Lst . j r.is. br )

Certidão emitida grat.uitamente.

r![FoR]dAÇÀo TMPoRTA]flrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constilm cs da,Jcs
rrecessários à identi"ficação das pessoas naturais e jurlCj-cas
inadimplentes perant,e a Justiça do Trabalho quanto à.l obrigaçÕes
estabelecidas er,,l sentenÇa condenatória transitada em j ulgado ou. i)Ír
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a,3s
rêcolhimentos previclenciários t a honorários, a cLtstas, â

êrnolumentos CIu â recolhimentos determinados em lei; Õu CecorrerrL es
de execução Ce acordos firmados perante o Ministáric, PúbIicc'' r1c,

Trabalho, Comissão cie Cancii iaçâc Frévía cu deniais titu i-os que, §rr
disposição J-egaI, contiver f*rça executÍ\'a.



Fica certiícado que não constam, atá a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os:nscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisqueÍ débítos que vierem a ser apurados posterioÍmente.

Emitida em 15/0912025, conforme Portaria no 918/99, s.endo válida pCIr 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

GOVERNO DO §STADO DA BAHIA

SECRETARTA DA FAZBNDA

Emissão : 1510912025 16: 10

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202547 42459

nRzÃo soctAl

PLURAL SOLUÇÔES INTEGRADAS LTDA

rNscruçÃo ESTADUAL

2L3.972.844

CNPJ

27.790.102/0001-04

AUTENTICTDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originalde inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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05/09/2025, 't0:46 Consulta Rogularidade do Empregador

r.\.ii!.."i Itnprilnir

üflÍtrfr
CA'IXA ECÇ NÔM I CA }:ETf E Ft,'l,L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

27.790.102/0001-04

PLURAL SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

AV OCTAVIO MANGABEIRA EDIF CORSARIO CENTER LOJA B 06 7709 LOJA
B 06 / PTTUACU / SALVADOR / BA / 41740-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica QUê, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validad e;27 / 08/ 202s a 25/ A9 / 2025

Certificação Número: 20250827 Afi349699 L2514

Informação obtida em 05/09/2025 10:46:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wwl,v,caixa.gov,br

https://consu[ta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111
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